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BOLETIM GERAL 
 

MULHER É PRESA COM CRACK EM NOVA DESCOBERTA 

 

 
  

Policiais militares do GATI/11º BPM prenderam em flagrante na madrugada da 

quinta-feira (20/12/12), a traficante Ketula Lopes de Lima, 29. Ela estava na comunidade 

do Alto das Pedrinhas, Bairro de Nova Descoberta, com 3.200kg de crack. 

Em seguida, os policiais encaminharam a envolvida e o entorpecente à 

Delegacia de Plantão de Casa Amarela, sendo autuada e presa por tráfico de drogas. 

Mais prisões – logo pela manhã, policiais militares do GATI/11º BPM 

realizando a Operação Malhas da Lei no Bairro de Dois Unidos, Zona Norte do Recife, 

prenderam Filipe Eugênio Rodrigues dos Santos, 18, e Eduardo Henrique Sena de 

Oliveira, 27 anos. Eles estavam portando três armas, sendo dois revólveres de Cal. 38 e 

outro de Cal. 22, bem como 35 papelotes de maconha e 800g. 

Também foi apreendido um menor de 17 anos, que estava na companhia dos 

acusados, sendo encaminhado para a Gerência de Polícia da Criança e do Adolescente 

(GPCA). Os demais e o material apreendido forma para a Delegacia de Policia, onde foram 

autuados.  

 
QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários 
 

Para o dia 04 (SEXTA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Éricka  BPRv 

 

Fone: 9488-5857  

 

OFICIAL DE DIA AO QCG – ST PM Conceição    CPOPM 

   
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  
 

(Sem Alteração) 

 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.    ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.   Licença Especial - Apresentação - Comunicação 

 

Comunicou o Chefe do CMH, por meio de Oficio nº 1124/Seção Militar, de 03 

DEZ 2012, que o Ten-Cel PM QOM, Manoel Tabosa Lins Guaraná, apresentou-se de regresso 

de 02 (dois) meses da Licença Especial. Despacho do Coordenador de Gestão de Pessoas: - 

Publique-se. Registre-se em assentamentos. (Nota n° 668/2012/DGP-3/SSEC). 

 

Comunicou o Chefe do CMH, por meio de Oficio nº 1126/Seção Militar de 03 

DEZ 2012, que o Ten-Cel PM QOM Maurício Jorge Fares Akel Filho, apresentou-se de 

regresso de 06 (seis) meses da Licença Especial. Despacho do Coordenador de Gestão de 

Pessoas: - Publique-se. Registre-se em assentamentos.   (Nota n° 667/2012/DGP-3/SSEC). 

 

Comunicou o Comandante do 9º BPM, por meio de Oficio nº 1576/1ª EM, de 04 

DEZ 12, que o Maj PM Mat. 910569-7/9º BPM, Alexandre Wanderley de Carvalho, 

apresentou-se após o gozo de 03 (três) meses da Licença Especial, referente ao 1º Decênio. 

Despacho do Coordenador de Gestão de Pessoas: - Publique-se. Registre-se em 

assentamentos. (Nota n° 713/2012/DGP-3/SSEC). 
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1.2.0.   Licença Especial - Interrupção 

 

Cap PM Mat. 940251-9/9º BPM, Boanerges de Carvalho Cerqueira Sobrinho - 

Interrupção do gozo de Licença Especial, de 03 (três) meses referente ao 2º Decênio de efetivo 

serviço prestado à Corporação, que lhe foi concedida conforme fez público o Boletim Geral nº 

231, de 05 DEZ 2012 (após o gozo de 02 meses, dos 03 meses concedidos, ficando 01 mês 

para gozo oportuno), a/c de 15 DEZ 2012. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - 

Deferido, em conformidade ao “art. 67.”, da Lei nº 6.783/74. Publique-se. Registre-se em 

assentamentos. (Nota n° 703/2012/DGP-3/SSEC). 

 
2º Ten PM Mat. 31596-6/18º BPM, Lenilson Antônio da Silva - Interrupção do 

gozo de Licença Especial, de 06 (seis) meses referente ao 1º Decênio de efetivo serviço 

prestado à Corporação, a/c de 30 DEZ 12, a qual lhe foi concedida conforme fez público o 

Boletim Geral nº 178, de 18 SET 12. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, 

em conformidade ao “art. 67.”, da Lei nº 6.783/74. Publique-se. Registre-se em 

assentamentos. (Nota n° 712/2012/DGP-3/SSEC). 

 

1.3.0.    Requerimento Despachado 

 

Cap PM Mat. 980083-2/CMH, Maurício de Paula Lopes - Concessão de 02 (dois) 

meses de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, 

a/c de 26 DEZ 12. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, de conformidade 

com o “art. 64.”, “§ 1º”, “a)” c/c o “art. 65.” da Lei nº 6.783/74. (Nota n° 725/12/DGP-

3/SSAD). 

 

2.0.0.    ALTERAÇÃO DE CABO 

 

2.1.0.    Requerimento Despachado 

 
Cb PM Mat. 21423-0/1º BPM, José Elias de Souza Lages - Concessão de 06 (seis) 

meses de Licença Especial, referente ao 3º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, 

a/c da data da publicação. Despacho do Coordenador de Gestão de Pessoas: - Deferido, nos 

termos do “art. 64.” § 1º, “a)” c/c o “art. 65.” da Lei nº 6.783/74. Publique-se. Registre-se 

em assentamentos. (Nota n° 711/2012/DGP-3/SSEC). 

 
3.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL  

 
Nº 1100, de 26 DEZ 2012 

 
EMENTA: Dispensa  Militar  Estadual Inativo da Realização de Atividades  

                    de Segurança Patrimonial e dá outras Providências 

  
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I, 

do “art. 101.”, do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 17.589, 16 JUL 94; 
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Considerando, que o Militar Estadual Inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 

foi submetido à Inspeção de Saúde pela JMS e constatado que o mesmo não reúne condições 

de exercer atividades laborais na Corporação, sendo encaminhado à Junta Superior de Saúde 

(JSS) para efeito de Reforma por Incapacidade Física Definitiva, consoante Oficio nº 

1049/JMS, de 05 DEZ 12, 

 

R E S O L V E: 

 

I - dispensar, “Ex-Officio” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o Cb 

RRPM Mat. 105939-4/PS-04/GP, Aluizio Miguel Filho, de acordo com a alínea “d)”, do 

Inciso II, do “art. 7º”, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94; 

 

II - contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 05 DEZ 12; e 

 

III - a GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. Por Delegação: 

Sebastião José Peregrino Gondim – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1102, de 27 DEZ 2012 

 

EMENTA: Substituição de Membros de Auditoria de Gestão 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo “art. 

101.”, “I” e “III”, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 

JUN 94; 

 

Considerando o contido na Portaria do Comando Geral nº 698, de 14 AGO 2012, 

publicada no BG nº 159, de 21 AGO 2012;  

 

Considerando a necessidade de substituição de membros da referida Auditoria de 

Gestão; 

 

R E S O L V E: 

                  

1. Substituir o Cap PM Mat. 920448-2/CPM/DGP, Joseny Bernardino dos Santos, 

pelos 2º Ten PM Mat. 910174-8/CPAud, Luciano Severino Cavalcante, Mat. 940794-4/BPRV, 

Ricardo Porto Menezes e Mat. 920289-7/19º BPM, Josely Malaquias de Lima, Sd PM Mat. 

980353-0/CPAud, Ivson Felix Leal, pelo Sgt PM Mat. 107626-4/12º BPM, Márcio Fidélis de 

França para em Comissão e, sob a Presidência do Ten-Cel.PM Mat. 1722-1/CPAud, Ricardo 

Ivo de Andrade Tavares, procederem Auditoria de Gestão com a finalidade de verificar 

possíveis prejuízos ao erário público decorrente de inconsistências no sistema informatizado 

de gerenciamento dos abastecimentos de combustíveis da PMPE da Empresa NUTRICASH 

SERVIÇOS LTDA, conforme Portaria acima citada; 

 

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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4.0.0.   PORTARIA DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS  

 

N° 121, de 20  DEZ 2012 

 

EMENTA: Concessão de Licença para Tratamento de Saúde de Pessoa da  

                  Família 

 

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

“art. 15.”, da Portaria do CG nº 552, de 14 MAI 10, publicada no SUNOR nº 018, de 19 MAI 

10, 

 

R E S O L V E: 

 

I – conceder, com fundamento no “art. 64.”, “§ 1º”, alínea “c)” da Lei n° 6.783, de 

16 OUT 74 c/c o “art. 17.” da Portaria do CG nº 552, de 14 MAI 10, publicada no SUNOR nº 

018, de 19 MAI 10, 30 (trinta) dias de Licença para Tratamento de Saúde de Pessoa da 

Família, ao 2º Ten PM Mat. 30601-0/2º BPM, Elias de Albuquerque França, a/c da data de 

publicação em Boletim Geral. 

 

II – verificada a necessidade de prorrogação do prazo de concessão da Licença em 

apreço, o interessado deverá interpor outro requerimento junto à DGP, devendo acostar novo 

laudo médico que demonstre que a pessoa da família assistida permanece em tratamento 

médico e necessita de acompanhamento em período integral; 

 

III – publicar esta Portaria. 

 

5.0.0.   PORTARIAS  DO  PRESIDENTE DO  CONSELHO  TÉCNICO ADMINIS- 

         TRATIVO  

 

Nº 015, de 19 DEZ 2012  

 

EMENTA: Dispensa e Designa Membros do Conselho Técnico Administra- 

                     tivo (CTA) para efeito de Regularização 

 

O Presidente do Conselho Técnico Administrativo (CTA), no uso das suas 

atribuições, e tendo em vista o contido no “§ 9º”, “art.7º”, c/c o Inciso XI do “art. 8º.”, ambos 

da Lei nº 13.264, de 29 JUN 07, que criou o Sistema de Saúde dos Militares Estaduais de 

Pernambuco (SISMEPE);  

 

R E S O L V E:  

 

I - dispensar do Cargo de Conselheiro Efetivo do Conselho Técnico Administrativo 

(CTA), o Ten Cel QOC BM Mat. 21041-2, José Valdy dos Santos;  

 

II - designar para o Cargo de Conselheiro Efetivo do Conselho Técnico 

Administrativo (CTA), o Ten Cel QOC BM Mat. 21040-4/DAT, Sílio Vieira da Silva Júnior.  

 
III - contar os efeitos desta Portaria, a/c de 28 NOV 2012. 
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Nº 016, de 19 DEZ 2012  

 

EMENTA: Dispensa e Designa Membros do Conselho Técnico Administra- 

                    tivo (CTA) para efeito de Regularização 

 

O Presidente do Conselho Técnico Administrativo (CTA), no uso das suas 

atribuições, e tendo em vista o contido no “§ 9º”, “art.7º”, c/c o Inciso XI do “art. 8º.”, ambos 

da Lei nº 13.264, de 29 JUN 07, que criou o Sistema de Saúde dos Militares Estaduais de 

Pernambuco (SISMEPE);  

 

R E S O L V E:  

 

I - dispensar do Cargo de Conselheiro Efetivo do Conselho Técnico Administrativo 

(CTA), o Ten Cel QOC BM Mat. 920440-7, Raycson José Mendes de Almeida ;  

 

II - designar para o Cargo de Conselheiro Efetivo do Conselho Técnico 

Administrativo (CTA), o Ten Cel QOC BM Mat. 21041-2, José Valdy dos Santos.  

 
III - contar os efeitos desta Portaria, a/c de 28 NOV 2012. 

 

6.0.0.   CURSO  DE  FORMAÇÃO  DE  SARGENTOS  PROCESSO  SELETIVO 

            (CFS PM/10) 

 

6.1.0.   Convocação de Candidato (Decisão Judicial) 

 

De acordo com a Portaria n° 033, de 07 JAN 10, que tornou público o Edital do 

Processo Seletivo Interno para o Curso de Formação de Sargentos PM (CFS-PM/2010), 

convoco os policiais militares abaixo relacionados, para comparecerem a Diretoria de Saúde, 

no dia 27 DEZ 12, às 08 horas, a fim de realizar o Exame de Saúde e possível teste físico, em 

virtude de Decisão Judicial prolatada através do respectivo Processo Judicial. 

 

A unidade deverá informar por meio de ofício, se o candidato atende as condições 

essenciais constantes no Item 1.3, e Item 2.2 da Portaria nº 033 da SDS, e remetê-la à DGP-10, 

até o dia 18 JAN 12. 

 

Grad. Mat. Nome Nota Processo 

Sd PM 104231-9 Severino Roberto da Silva Neto 6,80 0001235-77.2012.8.17.1280 

Sd PM 106365-0 José Ricardo V. L. de Brito 5,90 0001235-77.2012.8.17.1280 

Sd PM 106521-1 João Paulo P. de Vasconcelos 6,20 0001235-77.2012.8.17.1280 

Sd PM 107991-3 Raimundo Cerqueira A. Filho 6,30 0001235-77.2012.8.17.1280 

(Nota nº 209/12/DGP-10). 

 
7.0.0.   CURSO  DE  FORMAÇÃO  DE  SARGENTOS  POR  ANTIGUIDADE  

            (CFS PM/10) 

 

7.1.0.   Requerimento Despachado 
 

Cb PM Mat. 23944-5/17º BPM, Sidézio Cícero da Silva - Inclusão na lista dos 

convocados para o Curso de Formação de Sargentos PM/2010, (pelo critério de Antiguidade), 

face o requerente ter sido convocado para participar da 1º Turma/2011, de acordo com o publi- 
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cado no Boletim Geral nº 239, de 20 DEZ 10, porém o mesmo não se apresentou para 

realização de exames, por encontra-se com sérios problemas de saúde na família (esposa). 

Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, em virtude dos motivos expostos no 

requerimento que lhe concede tal oportunidade. Decisão tomada pela Comissão 

responsável pela elaboração das normas e pelo acompanhamento da excursão do 

certame, na forma da Portaria SDS nº 033, de 07 JAN 10. O referido policial deve 

comparecer à Diretoria de Saúde no dia 27 DEZ 12, às 08 horas, a fim de realizar a 

inspeção de saúde. Publique-se. (Nota nº 208/12/DGP-10).  

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina  

 

 
(Sem Alteração) 

 

 

 

LUIS AURELIANO DE BARROS CORREIA  

Cel PM Comandante Geral 

 

 

 

C O N F E R E: 

 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA 
 

Cantem e alegrem-se os que amam a minha Justiça, e digam continuamente: O 

Senhor seja engrandecido, o qual ama a prosperidade do seu servo. (Salmo 35:27). 

 


